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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/18-PA Nº 77/18-PROC INEX Nº 16/18 O Município de Condeúba/
BA, através da Comissão de Licitação, torna público aos interessados que receberá a partir de 4/9/18, das 
8h às 13h, documentação de credenciamento de instituições financeiras públicas ou privadas para prestação 
de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, por meio de DAM 
– Documento de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, mediante as condições estabelecidas no 
edital de chamamento. O edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal situado a Pç. Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Centro, Condeúba – BA, em dias 
úteis, das 8h às 13h ou através do e-mail licitacoes@governodecondeuba.ba.gov.br. Os demais atos deste 
processo serão publicados no DOM (www.condeuba.ba.io.org.br). Condeúba, BA – 3.9.18 - Antônio Alves 
de Lima -Presidente da CPL

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Licitatório nº 033/2018, na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 018/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, CNPJ Nº 24.380.578/0004-21 para aquisição de gases medicinais para atendimento 
das necessidades da Secretaria de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes no Edital, itens 
1, 2, 3 e 4 totalizando o valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), ficando a mesma convocada para 
assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 
sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 30 de agosto de 2018.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 253/2018

ESPÉCIE: FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2018
CONTRATO Nº 253/2018

OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo 
de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.07.01 – SECRETARIA DE SAÚ-
DE – FMS; ATIVIDADE / PROJETO: 2.069 – MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC- MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), itens 1, 2, 3 e 4.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 31/08/2018 a 31/12/2018 ou execução total do contrato

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal; 

CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. - CNPJ 
Nº 24.380.578/0004-21 – Assina pela Contratada: Jaqueline Valério de Souza, CPF nº 620.086.414-49

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 063/2018, na modalidade Pregão Presencial nº 
029/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: ABELARDO JUNIOR DE NOVAES ROCHA ME, 
CNPJ Nº 12.992.039/0001-11 para locação de equipamentos multifuncionais para reprografia, impressão 
e digitalização incluindo manutenção técnica preventiva e corretiva, peças necessárias às manutenções e 
fornecimento de suprimentos necessários à prestação de serviços, exceto papel para os órgãos do município 
para manutenção dos serviços públicos, conforme quantidades e especificações constantes no Edital, itens 1 
a 4 totalizando o valor de R$ 179.080,00 (cento e setenta e nove mil e oitenta reais), ficando a mesma con-
vocada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal 
nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, de 8 de agosto de 2000 e 
as alterações posteriores, que fará realizar Procedimento Licitatório- Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: 
Menor Preço por Item – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/ EQUIPAMENTOS PERMANEN-
TES, VEÍCULO DE PASSEIO (5 LUGARES) A SER DESTINADO TRANSPORTE DE EQUIPE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Sessão pública e Início da Abertura de Envelopes: 10:00hs do dia 13/09/2018. Local: Prefeitura Muni-
cipal, situada á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba. 

O EDITAL na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no Setor de Lici-
tações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-BA, no período compreendido 
entre os dias de 03/09/2018 a 13/09/2018 no horário das 08:00 ás 12:00 horas, podendo também solicitado 
através do e-mail: licitacoesitambe2017@hotmail.com. Encontra-se ainda disponibilizado, na íntegra, no 
diário oficial do município, no endereço eletrônico http://www.itambe.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_li-
citacao. 

ITAMBÉ -BA, 31 DE AGOSTO DE 2018.

ISADORA SILVA BARBOSA
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, de 8 de agosto de 2000 e 
as alterações posteriores, que fará realizar Procedimento Licitatório- Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: 
Menor Preço por Item – OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 5 (CIN-
CO) PESSOAS, POTÊNCIA MÍNIMA 163/5000CV, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E UNIDADES VINCULADAS. 

Sessão pública e Início da Abertura de Envelopes: 09:00hs do dia 13/09/2018. Local: Prefeitura Muni-
cipal, situada á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba. 

O EDITAL na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no Setor de Lici-
tações e Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-BA, no período compreendido 
entre os dias de 03/09/2018 a 13/09/2018 no horário das 08:00 ás 12:00 horas, podendo também solicitado 
através do e-mail: licitacoesitambe2017@hotmail.com. Encontra-se ainda disponibilizado, na íntegra, no 
diário oficial do município, no endereço eletrônico http://www.itambe.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_li-
citacao. 

ITAMBÉ -BA, 31 DE AGOSTO DE 2018.

ISADORA SILVA BARBOSA
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

Condeúba - BA, 30 de agosto de 2018.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

A Prefeitura Municipal, conforme Lei 8.666/93 e 10.520/02, torna público que será realizada uma 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 31/18-PA 78/18, tipo menor preço por lote, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva contemplando serviços de carpintaria para atender as necessidades do 
município, a se realizar no dia 19.9.18 às 9 hs, na Pç. Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Condeúba/BA. 
O Edital encontra-se na sede desta Prefeitura ou através do e-mail licitacoes@governodecondeuba.ba.gov.
br. Os demais atos deste processo serão publicados no DOM (www.condeuba.ba.io.org.br). Condeúba, 
BA – 4.9.18. Antônio Alves de Lima-Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX-016/2018-FMS.

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Federal 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, e 
ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 016/2018-FMS oriundo 
do Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando a prestação de serviços  médicos de plantão na UPA 
24 horas de segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 01, item 03. O prefeito 
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lança o Ato Formal para a contratação de JULIANNY QUEIROZ BORGES, inscrita no CPF sob o nº 
059.472.315.90 e CRM 32.567, com endereço Residencial a Rua do Equador nº 360, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-115. Valor global R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). 
Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 20 de agosto de 2018. João Pedro Ribeiro Do 
Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
016/2018-FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, 
torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 016/2018-FMS oriundo do Credencia-
mento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emiti-
do pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta de JULIANNY QUEIROZ BORGES, inscrita no CPF sob o nº 
059.472.315.90 e CRM 32.567, com endereço Residencial a Rua do Equador nº 360, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-115. Objeto: e a prestação de serviços médicos de plantão na UPA 24 
horas de segunda a sexta. Oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 01, item 03, no valor global de 
R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX-016/2018-FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: JULIANNY 
QUEIROZ BORGES.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2018. Leandro Araújo Masca-
renhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 016/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
INX016/2018-FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  
médicos de plantão na UPA 24 horas de segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 
01, item 03. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo 
de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com JULIANNY QUEIROZ BORGES, 
inscrita no CPF sob o nº 059.472.315.90 e CRM 32.567, com endereço Residencial a Rua do Equador nº 
360, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-115,. Valor Global de: R$  39.500,00 (trinta 
e nove mil e quinhentos reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2018. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 299/2018 - FMS 
INEXIGIBILIDADE Nº INX-016/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – 
CONTRATADA – JULIANNY QUEIROZ BORGES, inscrita no CPF sob o nº 059.472.315.90 e CRM 
32.567, com endereço Residencial a Rua a prestação de serviços  médicos de plantão na UPA 24 horas de 
segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 01, item 03. conforme Inexigibilidade nº 
INX-016/2018-FMS, Data do Contrato 20/08/2018. Valor do Contrato:  R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e 
quinhentos reais),  Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito 
– Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX-017/2018-FMS.

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Federal 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, e ainda 
no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 017/2018-FMS oriundo do 
Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando a prestação de serviços  médicos de plantão na UPA 24 ho-
ras de segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 01, item 03. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de JULIANNY QUEIROZ BORGES, inscrita no CPF sob o nº 059.472.315.90 
e CRM 32.567, com endereço Residencial a Rua do Equador nº 360, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, 
Bahia, CEP: 45.023-115. Valor global R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais). Vigência 
31/12/2018. Comissão Permanente de Licitação, 20 de agosto de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
017/2018-FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, 
torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 017/2018-FMS oriundo do Credencia-
mento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emiti-
do pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta de JULIANNY QUEIROZ BORGES, inscrita no CPF sob o nº 
059.472.315.90 e CRM 32.567, com endereço Residencial a Rua do Equador nº 360, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-115. Objeto: e a prestação de serviços médicos de plantão na UPA 24 
horas de segunda á sexta. Oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 01, item 03, no valor global 
de R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais), constante do respectivo Processo de Inexigi-
bilidade de Licitação Nº INX-017/2018-FMS, vigência 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: 
JULIANNY QUEIROZ BORGES.  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 017/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
INX017/2018-FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  
médicos de plantão na UPA 24 horas de segunda a sexta oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 
01, item 03. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com JULIANNY QUEIROZ BORGES, ins-
crita no CPF sob o nº 059.472.315.90 e CRM 32.567, com endereço Residencial a Rua do Equador nº 360, 
Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-115,. Valor Global de: R$  19.750,00 (dezenove 

mil setecentos e cinquenta reais).Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2018. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 300/2018 - FMS 
INEXIGIBILIDADE Nº INX-017/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – 
CONTRATADA – JULIANNY QUEIROZ BORGES, inscrita no CPF sob o nº 059.472.315.90 e CRM 
32.567, com endereço Residencial a Rua a prestação de serviços  médicos de plantão na UPA 24 horas de 
segunda a sexta. oriundos do Credenciamento nº 001/2018, Tabela 01, item 03. conforme Inexigibilidade 
nº INX-017/2018-FMS, Data do Contrato 20/08/2018. Valor do Contrato:  R$ 19.750,00 (dezenove mil se-
tecentos e cinquenta reais),  Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX-018/2018-FMS.

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Federal 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2018, e ainda 
no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 018/2018-FMS oriundo do 
Credenciamento nº 001/2018-FMS objetivando referente a contratação de serviços médicos especializados 
em cardiologia, oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 01, item 07 O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, inscrito no CPF sob o nº 514.002.606-
63 e no CRM nº 23693, com endereço residencial à Rua Gilenilda Alves, n° 04, Bairro Alto da Boa Vista, 
Cidade Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.028-265.  Com o Valor global R$ 38.000,00 (trinta e oito mil 
reais) e mensal de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), Vigência 31/12/2018. Comissão Permanente de 
Licitação, 20 de agosto de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da 
Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
018/2018-FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2018, 
torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 018/2018-FMS oriundo do Credencia-
mento nº 001/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emiti-
do pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta de RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, inscrito no CPF 
sob o nº 514.002.606-63 e no CRM nº 23693, com endereço residencial à Rua Gilenilda Alves, n° 04, Bairro 
Alto da Boa Vista, Cidade Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.028-265. Objeto: e referente à contratação 
de serviços médicos especializados em cardiologia, oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 01, item 
07, no valor global de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) e mensal de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos 
reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-018/2018-FMS, vigência 
31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato com: de RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA.  Pu-
blique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades 
de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 
Jurídica. Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 018/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2018, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
INX018/2018-FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – referente a contratação de 
serviços médicos especializados em cardiologia, oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 01, item 
07. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXI-
GIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, 
inscrito no CPF sob o nº 514.002.606-63 e no CRM nº 23693, com endereço residencial à Rua Gilenilda 
Alves, n° 04, Bairro Alto da Boa Vista, Cidade Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.028-265, no  Valor Glo-
bal de: R$  38.000,00 (trinta e oito mil reais) e mensal de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), Vigência 
31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 301/2018 - FMS 
INEXIGIBILIDADE Nº INX-018/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – CON-
TRATADA – RODRIGO MIRANDA CHAVES CORREA, inscrito no CPF sob o nº 514.002.606-63 e 
no CRM nº 23693, com endereço residencial à Rua Gilenilda Alves, n° 04, Bairro Alto da Boa Vista, Cidade 
Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.028-265. Objeto: referente à contratação de serviços médicos especia-
lizados em cardiologia, oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 01, item 07. conforme Inexigibili-
dade nº INX-018/2018-FMS, Data do Contrato 20/08/2018. Valor do Contrato:  R$ 38.000,00 (trinta e oito 
mil reais) e mensal de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais),  Vigência 31/12/2018. Secretario Municipal 
de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 078/2018 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 078/2018, DE SERVIÇOS 
ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA JR SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – 
Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato repre-
sentado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e do outro lado a empresa JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.486.279/0001-16, com endereço comercial Rua Eduardo Daltro, 
388, Alto do Maron, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.005-012, aqui denominada CONTRATADA, 
com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, nas disposições da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 078/2018, inserir dotações orçamentárias relacionadas 
abaixo em contrato já existentes;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orça-
mentária a seguir especificada:

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 15 de agosto de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - ____________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº_____________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 134/2018 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 134/2018, DE SERVIÇOS 
ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA JR SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado CON-
TRATANTE, e do outro lado a empresa JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.486.279/0001-16, com endereço comercial Rua Eduardo 
Daltro, 388, Alto do Maron, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.005-012, aqui denominada CONTRA-
TADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, nas disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  
mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.2 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 134/2018, inserir dotações orçamentárias relacionadas 
abaixo em contrato já existentes;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orça-
mentária a seguir especificada:

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 15 de agosto de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - ____________________________________
                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº_____________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 251/2018 FMS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 251/2018 FMS, DE 
FORNECIMENTO ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE POÇÕES COM CO-
OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA JOAB 

MOREIRA DOS SANTOS – ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções –Bahia - FONE/FAX 
(77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro 
Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com CO- OPARTICIPAÇÃO   DO   FUNDO   MUNICIPAL   
DESAÚDE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – 
Bairro Centro – CEP. 45.260- 000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de 
Saúde, doravante denominado, CONTRATANTE, e a empresa JOAB MOREIRA DOS SANTOS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 11.286.094/0001 - 23, com endereço comercial 
na Praça do Mercado, 36, Farmácia BAHIA/BOX 36-37, Centro – Poções – BA, CEP 45.260-000, aqui 
denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2018, nas 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o 
presente apostilamento, mediante as cláusulas e condições seguintes.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.3 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 251/2018-FMS, inserir dotações orçamentárias relacio-
nadas abaixo em contrato já existentes;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orça-
mentária a seguir especificada:

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na pre-
sença de testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 01 de agosto de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Jorge Luis Santos Lemos
Secretario Municipal de Saúde

JOAB MOREIRA DOS SANTOS - ME, 
Contratado

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________________ 2 - __________________________________                                                             
CPF/MF N.º  ________________________  CPF/MF Nº________________________

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formali-
dades da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2018 – ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 046/2018, que consiste na Locação de imóvel situado na Rua da Itália, no 
140,Centro - Poções – Bahia, possibilitando espaço e  uma boa infra-estrutura para execução dos 
serviços prestados pelo Setor de Licitação e Contratos neste município junto e sob as ordens da 
Secretaria de Administração e Planejamento, LOCADOR: VANUSIA DE OLIVEIRA NAPOLI 
GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF no 331.822.995 - 49 e portadora do RG 202078167 
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Cel. Alberto Lopes, nº 30 - Centro - Bahia, Valor global 
do objeto Adjudicado é de: R$ 3.000,00 (três mil reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos reais), com Vigência 31/012/2018, Comissão Perma-
nente De Licitação, 03 de agosto de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
046/218
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O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, in-
ciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 046/218, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: VANUSIA 
DE OLIVEIRA NAPOLI GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF no 331.822.995 - 49 e 
portadora do RG 202078167 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Cel. Alberto Lopes, nº 30 
- Centro - Bahia, Objeto: que consiste na Locação de imóvel situado na Rua da Itália, no 140,Cen-
tro - Poções – Bahia, possibilitando espaço e  uma boa infra-estrutura para execução dos serviços 
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos neste município junto e sob as ordens da Secretaria 
de Administração e Planejamento, no valor de R$ 3.000,00(três mil reais), dividido em 05 (cinco) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 600,00(seiscentos reais) com Vigência 31/12/2018, 
constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 046/218, devendo ser celebra-
do o contrato com o: VANUSIA DE OLIVEIRA NAPOLI GUIMARÃES. Gabinete do Prefeito, 
03 de agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/218

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
046/218 – OBJETO que consiste na Locação de imóvel situado na Rua da Itália, no 140,Centro 
- Poções – Bahia, possibilitando espaço e  uma boa infra-estrutura para execução dos serviços 
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos neste município junto e sob as ordens da Secretaria 
de Administração e Planejamento. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta com o LOCADOR: VANUSIA DE OLIVEIRA NAPOLI GUIMARÃES, pessoa física, 
inscrita no CPF no 331.822.995 - 49 e portadora do RG 202078167 SSP/BA, residente e domi-
ciliado na Rua Cel. Alberto Lopes, nº 30 - Centro - Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global do serviço de: R$ 3.000,00(três mil reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas de R$ 600,00(seiscentos reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 03 de 
agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2018.
DISPENSA Nº 046/2018

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas-LOCADOR: VANUSIA DE OLIVEIRA NAPOLI 
GUIMARÃES, pessoa física, inscrita no CPF no 331.822.995 - 49 e portadora do RG 202078167 
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Cel. Alberto Lopes, nº 30 - Centro - Bahia, oriundo da 
Dispensa de Licitação Nº 046/2018. Objeto: que consiste na Locação de imóvel situado na Rua 
da Itália, no 140,Centro - Poções – Bahia, possibilitando espaço e  uma boa infra-estrutura para 
execução dos serviços prestados pelo Setor de Licitação e Contratos neste município junto e sob 
as ordens da Secretaria de Administração e Planejamento. Data do Contrato 03/08/2018; Valor do 
Contrato: R$ 3.000,00(três mil reais), dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas 
de R$ 600,00(seiscentos reais).Vigência 31/12/2018, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2018 – ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO que, consiste na: Locação de um imóvel situado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, 
Poções/BA, a qual será para funcionamento do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos), neste município junto e sob as ordens da Secretaria de Assistência Secretaria, LO-
CADOR: MARINEIDE DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-97, 
residente e domiciliado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, Valor global do 
objeto Adjudicado é de: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com Vigência 31/012/2018, Comissão 
Permanente De Licitação, 01 de agosto de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
047/218

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 047/218, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: MARINEIDE 
DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-97, residente e domiciliado 
na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, Objeto: que consiste na: Locação de um 
imóvel situado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, a qual será para funcio-
namento do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município junto 
e sob as ordens da Secretaria de Assistência Secretaria, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
Dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
047/218, devendo ser celebrado o contrato com: MARINEIDE DE JESUS FRANÇA. Gabinete do 
Prefeito, 01 de agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/218

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
047/218 – OBJETO que consiste na: Locação de um imóvel situado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado 
de Morrinhos, Poções/BA, a qual será para funcionamento do SCFV (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos), neste município junto e sob as ordens da Secretaria de Assistência 
Secretaria. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: 
MARINEIDE DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-97, residente 
e domiciliado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, A COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em 
vista o Valor Global do serviço de: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Dividido em 05 (cinco) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com Vigência 31/12/2018. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2018 - FMAS.
DISPENSA Nº 047/2018

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, represen-
tada pela Secretária de Assistência Social: LÁIS SANTOS ARAÚJO MASCARENHAS com sede 
à Rua Maneca Pereira, nº 04 Centro, Poções - BA, Inscrito no CNPJ sob Nº 15.363.207/0001-12 
- LOCADOR: MARINEIDE DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-
97, residente e domiciliado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, oriundo da 
Dispensa de Licitação Nº 047/2018. Objeto: que consiste na: Locação de um imóvel situado na Av. 
Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, a qual será para funcionamento do SCFV (Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município junto e sob as ordens da Se-
cretaria de Assistência Secretaria. Data do Contrato 01/08/2018; Valor do Contrato: R$ 6.000,00 
(Seis mil reais). Dividido em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (mil 
e duzentos reais).Vigência 31/12/2018, Secretária de Assistência Social, Laís santos Araújo Masca-
renhas, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2018. O objeto e o serviço de recarga de cilindros de oxigênio 
medicinal (cilindro oxigênio 10 m³, cilindro oxigênio G1 m³, cilindro oxigênio 2,5 m³), como 
garantia a assistência qualificada aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADO COPEFAMA COMÉRCIO DE PEÇAS E FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.967.906/0001-21, com endereço comercial a Avenida Jusce-
lino Kubitschek nº 518, Bairro Pituba, Poções, Bahia.  Valor global do objeto Adjudicado é de: 
R$ 14.881,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta e um reais), com Vigência 02/10/2018, Comissão 
Permanente De Licitação, 02/08/2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

  
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

048/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2018. Conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A 
DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de COPEFAMA 
COMÉRCIO DE PEÇAS E FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.967.906/0001-21, com endereço comercial a Avenida Juscelino Kubitschek nº 518, Bairro 
Pituba, Poções, Bahia. O objeto e o serviço de recarga de cilindros de oxigênio medicinal (cilindro 
oxigênio 10 m³, cilindro oxigênio G1 m³, cilindro oxigênio 2,5 m³), como garantia a assistência 
qualificada aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, no valor global de R$ 
14.881,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta e um reais), com Vigência 02/10/2018, constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2018, devendo ser celebrado o con-
trato com: COPEFAMA COMÉRCIO DE PEÇAS E FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA. 
Gabinete do Prefeito, 02/08/2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
048/2018. – OBJETO e o serviço de recarga de cilindros de oxigênio medicinal (cilindro oxigênio 
10 m³, cilindro oxigênio G1 m³, cilindro oxigênio 2,5 m³), como garantia a assistência qualifica-
da aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa COPEFAMA COMÉRCIO DE PEÇAS E 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.967.906/0001-21, com 
endereço comercial a Avenida Juscelino Kubitschek nº 518, Bairro Pituba, Poções, Bahia. A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 
cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$14.881,00 (quatorze mil oitocentos e 
oitenta e um reais), com Vigência 02/10/2018. Gabinete do Prefeito, 02/08/2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 269/2018-FMS
DISPENSA Nº 048/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPA-
ÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, 
com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADO COPEFAMA COMÉRCIO DE PEÇAS E FABRICAÇÃO 
DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.967.906/0001-21, com endereço comer-
cial a Avenida Juscelino Kubitschek nº 518, Bairro Pituba, Poções, Bahia. OBJETO e o serviço 
de recarga de cilindros de oxigênio medicinal (cilindro oxigênio 10 m³, cilindro oxigênio G1 m³, 
cilindro oxigênio 2,5 m³), como garantia a assistência qualificada aos diversos setores vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 048/2018. Data do Contrato 
02 de agosto de 2018; Valor do Contrato: R$ 14.881,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta e um 
reais), Vigência 02 de outubro de 2018. Secretario Municipal de Saúde, Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2018 – ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 049/2018, que consiste na locação de um imóvel comercial localizado no Assentamento 
União, zona rural, Poções, Bahia, para funcionamento de uma extensão da escola Municipal, 
Programa Mais Educação. Secretaria de Administração e Planejamento, LOCADOR: TATIANE 
SANTOS FERRAZ, inscrita no CPF 052.610.175-05 e RG 1573796719 SSP/BA residente a Rua 
dos Escoteiros nº 98, Bairro Alto Maron, Vitória da Conquista, Bahia, Valor global do objeto 
Adjudicado é de: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, no valor de mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), com Vigência 31/012/2018, 
Comissão Permanente De Licitação, 06 de agosto de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli 
Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
049/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 049/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: TATIANE 
SANTOS FERRAZ, inscrita no CPF 052.610.175-05 e RG 1573796719 SSP/BA residente a Rua 
dos Escoteiros nº 98, Bairro Alto Maron, Vitória da Conquista, Bahia, Objeto: que consiste na 
locação de um imóvel comercial localizado no Assentamento União, zona rural, Poções, Bahia, 
para funcionamento de uma extensão da escola Municipal, Programa Mais Educação. Secretaria 
de Administração e Planejamento, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Dividido em 
06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) 
com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
049/2018, devendo ser celebrado o contrato com: TATIANE SANTOS FERRAZ. Gabinete do 
Prefeito, 06 de agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
049/2018 – OBJETO que consiste na locação de um imóvel comercial localizado no Assentamen-
to União, zona rural, Poções, Bahia, para funcionamento de uma extensão da escola Municipal, 
Programa Mais Educação. Secretaria de Administração e Planejamento. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com LOCADOR: TATIANE SANTOS FERRAZ, inscrita 
no CPF 052.610.175-05 e RG 1573796719 SSP/BA residente a Rua dos Escoteiros nº 98, Bairro 
Alto Maron, Vitória da Conquista, Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do 
serviço de: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, no valor de mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete 
do Prefeito, 06 de agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 246-1/2018.
DISPENSA Nº 049/2018

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas LOCADOR: TATIANE SANTOS FERRAZ, inscrita no 
CPF 052.610.175-05 e RG 1573796719 SSP/BA residente a Rua dos Escoteiros nº 98, Bairro Alto 
Maron, Vitória da Conquista, Bahia, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 049/2018. Objeto: que 
consiste na locação de um imóvel comercial localizado no Assentamento União, zona rural, Po-
ções, Bahia, para funcionamento de uma extensão da escola Municipal, Programa Mais Educação. 
Secretaria de Administração e Planejamento. Data do Contrato 06/08/2018; Valor do Contrato: 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
no valor de mensal de R$ 300,00 (trezentos reais).Vigência 31/12/2018, Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2018, e a aquisição de materiais de reposição e equipamentos 
para bandas musicais das escolas da rede municipal de ensino, CONTRATADO M. AQUINO 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.694.713/0001-53, com en-
dereço comercial a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360 
Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.827,31 (sete mil oitocentos e vinte e sete reais e 
trinta e um centavos), com Vigência 17/09/2018, Comissão Permanente De Licitação, 16 de agosto 
de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade 
do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
051/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A 
DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de M. AQUINO 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.694.713/0001-53, com en-
dereço comercial a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360, 
O objeto e a aquisição de materiais de reposição e equipamentos para bandas musicais das escolas 
da rede municipal de ensino, no valor de R$ 7.827,31 (sete mil oitocentos e vinte e sete reais e 
trinta e um centavos), com Vigência 17/09/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 051/2018, devendo ser celebrado o contrato com o: M. AQUINO INS-
TRUMENTOS MUSICAIS LTDA. Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2018. Leandro Araujo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
051/2018– OBJETO e a aquisição de materiais de reposição e equipamentos para bandas musicais 
das escolas da rede municipal de ensino. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contrata-
ção direta da empresa M. AQUINO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.694.713/0001-53, com endereço comercial a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, 
Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 
7.827,31 (sete mil oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos), com Vigência 17/09/2018. 
Gabinete do Prefeito, 16/08/2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 265/2018
DISPENSA Nº 051/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-

65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO M. AQUINO INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.694.713/0001-53, com endereço comercial 
a Rua Sete de Setembro nº 19, Térreo, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-360 OBJETO e a 
aquisição de materiais de reposição e equipamentos para bandas musicais das escolas da rede mu-
nicipal de ensino, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 051/2018. Data do Contrato 16/08/2018; 
Valor do Contrato: R$ 7.827,31(sete mil oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos), 
Vigência 17/09/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-1/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso IV, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-1/2018, contrato a prestação de serviços na locação de 
software em sistema de web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em 
atendimento a  todas Secretaria deste município, CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CON-
SULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo 
Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, 
CEP: 40.250-901 Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais s, com Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 02 de agosto de 2018). João 
Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimen-
to - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-
1/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-1/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de FATOR SIS-
TEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida 
Luís Eduardo Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Sal-
vador, Bahia, CEP: 40.250-901, O objeto contrato a prestação de serviços na locação de software 
em sistema de web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimen-
to a  todas Secretaria deste município, no valor de R12. 500,00(doze mil e quinhentos reais), com 
Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-
1/2018, devendo ser celebrado o contrato com: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-1/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-
1/2018– OBJETO contrato a prestação de serviços na locação de software em sistema de web de 
contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento a  todas Secretaria 
deste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com 
sede a Avenida Luís Eduardo Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, 
Bairro Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global 
do serviço de: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do 
Prefeito, 02 de agosto de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 238-1/2018
DISPENSA Nº 047-1/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CON-
SULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo 
Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, 
CEP: 40.250-901 OBJETO contrato a prestação de serviços na locação de software em sistema de 
web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento a   Secretaria  
municipal de administração deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 047-1/2018. 
Data do Contrato 02/08/2018; Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais) e mensal de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais), Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascare-
nhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 269-1/2018 FMS
DISPENSA Nº 047-1/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Le-
mos, Secretário Municipal de Saúde – CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo Magalhães nº 2501 
ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901 OBJE-
TO a prestação de serviços na locação de software em sistema de web de contabiliade pública, com 
módulos de Licitações e Contratos em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste município, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 047-1/2018. Data do Contrato 02/08/2018; Valor do Contrato: 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais). Vigência 31/12/2018. Secretá-
rio Municipal de Saúde – Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2018 FMAS
DISPENSA Nº 047-1/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL pela Secretá-
ria de Assistência Social LÁIS SANTOS ARAÚJO MASCARENHAS com sede à Rua Maneca Pe-
reira, nº 04 Centro, Poções - BA, Inscrito no CNPJ sob Nº 15.363.207/0001-12 – CONTRATADO 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a 
Avenida Luís Eduardo Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, 
Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901 OBJETO prestação de serviços na locação de software em sistema 
de web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento as Secretaria 
Municipail de Assistência Social, deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 047-1/2018. 
Data do Contrato 02/08/2018; Valor do Contrato: R$ $ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e mensal 
de R$ 500 (quinhentos reais). Vigência 31/12/2018. Secretária de Assistência Social– Laís Santos Araú-
jo Mascarenhas Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 047/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 047/2018, VINCULADO 
A PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA E A EMPRESA ROSIVALDO PEREIRA 
SILVA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROSIVALDO PEREIRA SILVA 
- ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 21.021.821/0001-84, com endereço na TV Padre 
Anscário, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, nº 03, Encruzilhada/BA, representado por Rosival-
do Pereira Silva, portador do CPF sob o nº 002.568.535-09, aqui denominada CONTRATADA, 
firmam o presente termo aditivo ao contrato 047/2018, vinculado ao Pregão Presencial 047/2017, 
nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 047/2018, para servi-
ços de locação de estrutura em geral bem como sistema de som, iluminação, palco, toldos, telão, 
banheiros químicos e gerador de energia, para uso em diversos eventos a serem realizados no 
Município de Poções/BA, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 052/2017 do 
Pregão Presencial nº 047/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 047/2018, com prazo para término em 06/08/2018, ficando sua 
vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com o fornecimento serviços de locação de estrutura em geral 
bem como sistema de som, iluminação, palco, toldos, telão, banheiros químicos e gerador de 
energia, para uso em diversos eventos a serem realizados no Município de Poções/BA, conforme 
descrições da Ata de Registro de Preços nº 052/2017 do Pregão Presencial nº 047/2017, o presen-
te termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar 
o cumprimento integral do contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta feita, melhor 
adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do referido contrato. Con-
siderando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c 
com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo a necessidade que a empresa conclua as 
atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial 047/2017, em tempo, 
uma vez que o prazo no contrato originário não foi suficiente para a conclusão do objeto em tela 
e ainda com base no Parecer Jurídico.
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IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con-
trato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 04 de agosto de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

ROSIVALDO PEREIRA SILVA - ME
EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ______________________________        2) _________________________________
__

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 070/2018 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2018 FMS VINCULADO AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, re-
presentado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81, com endereço co-
mercial Avenida Cézar Rusciolelli, s/nº, Quadra 034, Lote 0942, Urbis- Una, BA, representado 
neste ato por pela Srª Daniela Santos de Souza, brasileira, divorciada, advogada, portador da cé-
dula  de identidade nº 0977789748, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 027.700.355-
50, residente e domiciliada a Rua D, n° 64, Condominio Residencial São João Evangelista, 2º 
andar, Apt 201, Jardim Atlantico, Ilhéus, firmam o presente termo aditivo ao contrato 070/2018 
- FMS oriundo do Pregão Presencial nº 019/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 070/2018, para presta-

ção de serviços na realização de transporte diversos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
oriundos do Pregão Presencial n° 019/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 070/2018 - FMS, com prazo para término em 17/08/2018, fican-
do sua vigência prorrogada para do dia 17/10/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar com a prestação de serviços na realização de transporte diver-
sos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, oriundos do Pregão Presencial n° 019/2017, e 
devido a falta de tempo para suprir a necessidade, o presente termo aditivo se justifica devido a 
uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o cumprimento integral do referido 
contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta forma, melhor adequação às finalidades 
do interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 
58 c/c com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua 
as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 019/2017 em 
tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do objeto 
em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con-
trato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 08 de agosto de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2) _________________________________        2) ______________________________
__

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 183/2018 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2018 FMS VINCULADO AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

CASA DE APOIO AS PREFEITURAS LTDA – EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DE APOIO AS PREFEITURAS LTDA 
– EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.303.978/0001-34, 
com endereço comercial à Rua do Jenipapeiro, n° 24, bairro Saúde, cidade de Salvador - BA, 
representada neste ato pela portadora a Srª. Gessiene dos Santos Rosa, portadora da cédula de 
identidade n° 225931958, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 374.754.795-87, firmam 
o presente termo aditivo ao contrato 183/2018 - FMS oriundo do Pregão Presencial nº 022/2017, 
nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de 

serviços na hospedagem dos pacientes, acompanhantes e servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município na cidade de Salvador Capital da Bahia, conforme descrições do Anexo I 
do Edital Pregão Presencial nº 022/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 183/2018 - FMS, com prazo para término em 17/08/2018, fican-
do sua vigência prorrogada para do dia 17/10/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar com a contratação de empresa para a prestação de serviços na 
hospedagem dos pacientes, acompanhantes e servidores da Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município na cidade de Salvador Capital da Bahia, conforme descrições do Anexo I do Edital 
Pregão Presencial nº 022/2017, e devido a falta de tempo para suprir a necessidade, o presente 
termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o 
cumprimento integral do referido contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta forma, 
melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 
58 c/c com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua as 
atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 022/2017 em tempo 
uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do objeto em tela 
e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con-
trato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 15 de agosto de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

CASA DE APOIO AS PREFEITURAS LTDA – EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3) _________________________________        2) ______________________________
__

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________


